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Veto Parcial ao projeto de lei nº 739, de 2004

Mensagem nº 55, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 2 de março de 2006

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce​lência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 739, de 2004, aprovado por esta nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 26.756, pelas razões de que passo a expor.


De minha iniciativa, a medida altera a Lei nº 119, de 29 de junho de 1973, que autorizou a constituição da Companhia de Sanea​mento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.


Embora reconheça a importante contribuição do Parla​mento no sentido de aperfeiçoar as propostas legislativas do Poder Executivo, vejo-me compelido a vetar o § 6º do artigo 1º, acrescentado pela Emenda nº 3, oferecida durante a tramitação da projeto.


O referido dispositivo impõe a obrigatoriedade de publi​cação anual pela SABESP, de relatório contendo descrição dos seus in​vestimentos e o cumprimento das metas estabelecidas nos contratos firmados com as municipalidades onde atua, para que sejam atestadas a correta e ade​quada operação e eficiente administração dos serviços públicos de saneamento básico prestados no Estado, a fim de que a empresa possa operar no âmbito na​cional e internacional.


A Secretaria da Fazenda, ao se opor ao preceito, argu​menta que já existem mecanismos legais e constitucionais que asseguram a fis​calização pretendida.


De fato, conforme acentua a Pasta essa fiscalização é atribuída legalmente aos órgãos de controle interno das empresas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - Lei das Sociedades Anô​nimas. Por outro lado, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera​cional e patrimonial do Estado, das entidades da administração direta e indireta é exercida pelo Legislativo, mediante controle externo efetuado pelo Tribunal de Contas, e pelo sistema de controle interno de cada Poder (artigo 32, da Constituição Estadual).


Além disso, a SABESP goza do “status” de companhia aberta, com ações negociadas em bolsa de valores, tendo aderido ao segmento especial de listagem intitulado “Novo Mercado”, instituído e mantido pela Bolsa de Valores do Estado de São Paulo - BOVESPA. Isso significa que a em​presa ao assumir compromissos deve fazê-lo de acordo com as boas práticas de governança coorporativa, cujas regras demandam um nível de transparência mais elevado do que seria exigível das demais empresas estatais.


Frise-se, ainda, que a SABESP negocia suas ações na Bolsa de Valores de Nova York, o que pressupõe o atendimento a rigorosas normas internacionais de atuação, de acordo com a Lei Sarbanes-Oxley.


Expostas as razões que me induzem a vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 739, de 2004, devolvo a matéria para reexame dessa ilustre Casa de Leis.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

